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Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, e observadas às demais formalidades regimentais,
seja concedido a MOÇÃO DE APLAUSO ao senhor Diogo Veiga.

Diogo vem de uma família com pés fincados na música, principalmente no samba carioca.
Ele é sobrinho de Marçal, o mestre de bateria e percussionista que rodou com tantos nomes da
música brasileira. O multi-instrumentista e compositor juiz-forano Diogo Veiga, tem a musicalidade
afrocentrada e é a principal característica da produção autoral de Diogo, que começou a pesquisar os
instrumentos africanos há cerca de cinco anos, descobrindo um mundo inteiro de possibilidades
musicais. Até recentemente não tinha tanta proximidade com a questão da ancestralidade. Gà,
tambor tama, tambores l&#7865;&#768;, mbira dzavadzimu, balafon são alguns dos instrumentos que
representam essa sonoridade  ancestral que desagua no EP "Egbe tobi obe" recentemente lançado.
Diogo, além de professor, é capoeirista e o idealizador do grupo, Samba do Mato que se apresentam
em praças, eventos e casas de show pela cidade tocando o Samba de Roda.

Por todo exposto, apresentamos a presente Moção de Aplausos e Congratulações, como
prova do reconhecimento da Câmara Municipal de Juiz de Fora, que em nome do povo juizforano,
agradece, parabeniza e homenageia, Diogo Veiga, fazendo merecer todas as honrarias.

O Poder Legislativo não poderia deixar de prestar essa homenagem, pelo excelente
desempenho dessa artista tão importante para a nossa cidade e que conste de Ata dos nossos
trabalhos Moção de Aplauso, dando-lhe ciência, por ofício, de nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 31 de outubro de 2023.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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